
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORA RICA 
Estado de São Paulo 

“Prefeito Rolando Emboava da Costa” 
Rua Simão de Oliveira, 150 – Centro – CEP. 17.870-000 
CNPJ. 44.925.279/0001-90 – telefone/Fax: (018) 3866-1308 

Email: prefeitura@florarica.sp.gov.br 
 

 

 

EDITAL 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 017/2024. 
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 081/2024. 

 
Órgão Licitante: Prefeitura Municipal de Flora Rica. 
Critério de Julgamento: Menor Preço por item. 
Modo de Disputa: Aberto 
Publicação: Edital completo publicado no site oficial do Município 
http://www.florarica.sp.gov.br, e em forma resumida no Diário Oficial 
do Município. 
Data da realização: 17 de outubro de 2024. 
Horário: 9:00 horas. 
Local: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Flora Rica. 

 
AVISO: Informamos aos interessados que as sessões serão gravadas, a participação na 
sessão, configura autorização expressa de divulgação de sua imagem. 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORA RICA/SP, pessoa jurídica de direito público, 
inscrita no CNPJ sob o nº 44.925.279/0001-90, estabelecida na Rua Simão de Oliveira, nº 150 
– Centro, CEP: 17.870-000 - nesta cidade e Comarca de Pacaembu, Estado de São Paulo, 
representada neste ato pelo Prefeito em exercício, Fabio Luiz Florentino de Faria, torna público 
que acha-se aberta licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL sob o nº. 017/2024, do 
tipo MENOR PREÇO GLOBAL, objetivando a contratação de empresa especializada para o 
fornecimento de peças e serviço de reparo e conserto de caminhão basculante de placa 
FRQ4298 pertencente a frota da prefeitura municipal de Flora Rica/SP, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas no termo de referência, que será regida pela Lei Federal 
nº. 14.133/2021, Decretos Municipais nº 08/2023, 12/2023 (disponível no site 
www.florarica.sp.gov.br), aplicando-se subsidiariamente, no que couberem as disposições, da 
Lei Complementar n° 123/2006 e alterações posteriores, e demais normas regulamentares 
aplicáveis à espécie. 
 
As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento convocatório e anexos que 
dele fazem parte integrante. 

 
Os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação serão recebidos no endereço 
abaixo mencionado, na sessão pública de processamento do Pregão, após o credenciamento dos 
interessados que se apresentarem para participar do certame. 

 
A sessão de processamento do Pregão será realizada na Sala de Licitações da Prefeitura do 
Município de Flora Rica/SP, estabelecida na Rua Simão de Oliveira, nº 150 – centro–Flora 
Rica/SP, iniciando-se no dia 17 de outubro de 2024, às 09:00 horas, que será conduzida pelo(a) 
Pregoeiro(a) com o auxílio da Equipe de Apoio, designados nos autos do processo em epígrafe. 
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CREDENCIAMENTO e RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: O credenciamento e o 
recebimento das propostas para este pregão, deveram ser efetuados até às 09:00 horas do dia 
17/10/2024 – HORÁRIO DE BRASÍLIA/DF, na sala de licitações da Prefeitura.  
 
RECEBIMENTO DOS LANCES: A sessão pública para recebimento dos lances iniciará após 
o credenciamento, recebimento das propostas do dia 17/10/2024 com início às 09:00 horas 
HORÁRIO DE BRASÍLIA/DF, na sala de licitações da Prefeitura Municipal de Flora Rica. 
 
1. DO OBJETO 

 
1.1. A presente licitação tem por objeto, a contratação de empresa especializada para o 
fornecimento de peças e serviço de reparo e conserto de caminhão basculante de placa 
FRQ4298 pertencente a frota da prefeitura municipal de Flora Rica/SP, conforme 
especificações descritas no Anexo I (Termo de Referência), que integra o presente Edital, em 
todos os seus termos e condições. 

 
2. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO – artigo 
164 e seguintes  
 
2.1. Qualquer pessoa, física ou jurídica, é parte legítima para solicitar esclarecimentos ou 
providências em relação ao presente PREGÃO PRESENCIAL ou ainda para impugnar este 
Edital, desde que o faça com antecedência de até 03 (três) dias úteis, da data fixada para a 
abertura da sessão pública do certame. 
 
2.2. As impugnações ao Edital deverão ser dirigidas ao pregoeiro e protocolizadas em dias úteis, 
das 08h00min às11h00min e das 13h00min às 16h00min, no Protocolo Municipal, sito a Rua 
Simão de Oliveira, nº 150, Centro, Flora Rica/SP – CEP 17.870-000, ou encaminhadas através 
de e-mail no endereço eletrônico: licitacao@florarica.sp.gov.br 
  
2.3. Caberá ao Chefe do Poder Executivo decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) 
dias úteis contados da data de recebimento da impugnação. 

2.4. Quando o acolhimento da impugnação implicar alteração do Edital capaz de afetar a 
formulação das propostas, será designada nova data para a realização deste PREGÃO 
PRESENCIAL.  
 
2.5. A impugnação deverá, obrigatoriamente, estar acompanhada de CPF ou RG, em se tratando 
de pessoa física, e de CNPJ, em se tratando de pessoa jurídica (por documento original ou cópia 
autenticada), bem como do respectivo ato constitutivo e procuração, na hipótese de procurador, 
que comprove que o signatário, efetivamente, representa e possui poderes de representação da 
impugnante.  

2.6. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados 
ao pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão 
pública, exclusivamente via internet, endereçados exclusivamente ao e-mail: 
licitacao@florarica.sp.gov.br, nos termos do artigo 164, da Lei Federal nº 14133/2021  
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2.7. A resposta ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio eletrônico oficial no prazo 
de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.  
 
2.8. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame.  
 
2.9. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.  

2.10. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas nos mesmos veículos de 
divulgação do Comunicado de Abertura da Licitação e vincularão os participantes e a 
administração.  
 
3. DA PARTICIPAÇÃO 

 
3.1. Poderão participar do certame todos os interessados do ramo de atividade pertinente ao 
objeto da contratação, e que atenderem às exigências deste edital e seus Anexos. 

 
3.2. Não poderão disputar esta licitação: 

a) aquele que não atenda às condições deste Edital e seus anexos;  
b) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;  
d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 
que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que 
deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 
terceiro grau; 
e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si;  
f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, 
por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 
g) agente público do órgão ou entidade licitante;  
h) organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;  
i) não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 
agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que 
possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou 
emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei 
nº 14.133, de 2021. 

 
3.3. O impedimento de que trata a alínea “c” do item 3.2 será também aplicado ao licitante que 
atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da 
sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 
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devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do 
licitante. 
 
 
3.4. Poderão participar consórcio de empresas atendidas as seguintes regras:  

a) comprovação de compromisso público ou particular de constituição de consórcio, 
subscrito pelos consorciados; 
b) indicação da empresa líder do consórcio, que será responsável por sua representação 
perante a administração;  
c) admissão, para efeito habilitação econômico-financeira, do somatório dos valores de 
cada consorciado;  
d) impedimento de a empresa consorciada participar, na mesma licitação, de mais de um 
consórcio ou de forma isolada;  
e) responsabilidade solidária dos integrantes pelos atos praticados em consórcio, tanto na 
fase de licitação quanto na de execução do contrato;  
f) o licitante vencedor é obrigado a promover, antes da celebração do contrato, a 
constituição e o registro do consórcio, nos termos do compromisso referido na alínea “a” 
deste item;  
g) a substituição de consorciado deverá ser expressamente autorizada pelo órgão ou 
entidade contratante e condicionada à comprovação de que a nova empresa do consórcio 
possui, no mínimo, os mesmos quantitativos para efeito de qualificação econômico 
financeira apresentados pela empresa substituída para fins de habilitação do consórcio no 
processo licitatório que originou o contrato;  
h) salvo consórcios compostos exclusivamente por microempresa ou empresa de pequeno 
porte, a habilitação para consórcios, será acrescida de 30% (trinta por cento) sobre o valor 
exigido de licitante individual para a habilitação econômico-financeira, nos termos do art. 
15, § § 1º e 2º da Lei 14.133/2021. 

 
4. DO CREDENCIAMENTO 
 
4.1 Para credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos FORA dos 

envelopes n°s1 e 2: 
 
- em se tratando de pessoa jurídica: 
 

a) tratando-se de representante legal, o ESTATUTO SOCIAL, CONTRATO SOCIAL ou 
OUTRO INSTRUMENTO DE REGISTRO COMERCIAL, REGISTRADO NA 
JUNTA COMERCIAL, no qual estejam expressos seus poderes para exercerem direitos 
e assumir obrigações em decorrência de tal investidura; 

 
b) tratando-se de procurador, o INSTRUMENTO DE PROCURAÇÃO PÚBLICO OU 

PARTICULAR COM FIRMA RECONHECIDA do qual constem poderes específicos 
para formular lances, negociar preço, interpor recursos e desistir de sua interposição e 
praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, acompanhado do correspondente 
documento, ALÉM DOS INDICADOS NA ALÍNEA "A", que comprove os poderes do 
mandante para a outorga; 
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4.1.1. Quando for o caso, para exercício do direito da preferência prevista na Lei 

Complementar nº 123/06 e alterações posteriores, a empresa enquadrada como Micro 
Empreendedor Individual – MEI deverá apresentar o Certificado de Condição do Micro 
Empreendedor Individual (CCMEI), previsto no art. 23, subseção VIII, da Resolução 
CGSIM 16, de 17 de dezembro de 2009; e a empresa enquadrada como Microempresa 
- ME ou Empresa de Pequeno Porte – EPP, deverá apresentar Certidão expedida pela 
Junta Comercial na forma do art. 8º da IN 103/2007 do DNRC, devidamente atualizada 
ou Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte expedido pela própria 
empresa. 

 
- em se tratando de pessoa física: 
 
a) Documento Oficial de identificação com foto (Carteira de Identidade, Carteira Nacional de 
Habilitação ou Passaporte);  
 
b) Prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física – CPF. 

 
4.2 O representante legal e o procurador deverão identificar-se exibindo documento oficial de 

identificação que contenha foto; 
 
4.3. O licitante que não contar com representante presente na sessão ou, ainda que presente, não 
puder praticar atos em seu nome por conta da apresentação de documentação defeituosa, ficará 
impedido de participar da fase de lances verbais, de negociar preços, de declarar a intenção de 
interpor ou de renunciar ao direito de interpor recurso, ficando mantido, portanto, o preço 
apresentado na proposta escrita, que há de ser considerada para efeito de ordenação das 
propostas e apuração do menor preço. 

 
4.4. Será admitido apenas 01 (um) representante para cada licitante credenciada, sendo que cada 
um deles poderá representar apenas uma credenciada. 
 
4.5. A ausência do Credenciado, em qualquer momento da sessão, importará a imediata 

exclusão da licitante por ele representada, salvo autorização expressa do Pregoeiro. 
 
5. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA DECLARAÇÃO DE PLENO 
ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, DA PROPOSTA E DOS 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 
5.1. A declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação de acordo com modelo no 

Anexo II do Edital deverá ser apresentada FORA dos Envelopes nºs 1 e 2. 
 
5.2. A PROPOSTA e os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO deverão ser apresentados, 

separadamente, em 02 (dois) envelopes fechados e indevassáveis, contendo em sua parte 
externa, além do nome da proponente, os seguintes dizeres: 
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ENVELOPE N° 1 – “PROPOSTA” 
À PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORA RICA 
PREGÃO PRESENCIAL N° 017/2024 
PROCESSO N° 081/2024 
RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE 
 
ENVELOPE N° 2 – “DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO” 
À PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORA RICA 
PREGÃO PRESENCIAL N° 017/2024 
PROCESSO N° 081/2024 
RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE 

 
5.3. A PROPOSTA deverá ser apresentada digitada, impressa ou preenchida a mão de forma 

legível, em língua portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, sem 
rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas, sem ofertas alternativas, datada e assinada pelo 
representante legal da licitante ou pelo procurador, juntando-se a procuração. 

 
5.4. Os documentos necessários ao credenciamento e à habilitação deverão ser digitalizados do 

original, ou por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por 
servidor da administração, ou por publicação em órgão da imprensa oficial conforme artigo 
70, inciso I, da lei 14.133/21, exceto os documentos emitidos pela internet. 

 
5.5. Com a apresentação dos envelopes de Proposta e Documentos para Habilitação, o licitante 

declara que tem conhecimento dos termos do edital e se submete ao mesmo. 
 
6. DO CONTEÚDO DO ENVELOPE PROPOSTA 
 

6.1. A proposta de preço deverá conter os seguintes elementos. 
 

a) Nome, endereço, telefone, e-mail, CNPJ e inscrição estadual/municipal da licitante, se 
houver; 

 
b) Número do Pregão e do Processo; 

 
c) Descrição do objeto da presente licitação, com Marcas das Peças em conformidade 

com as especificações técnicas deste Edital; 
 

d) Preço unitário e total do período ofertado para a prestação dos serviços, em moeda 
corrente nacional, em algarismo, apurado à data de sua apresentação, sem inclusão de 
qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária. Nos preços propostos deverão 
estar incluídos, além do lucro, todas as despesas e custos, como por exemplo: 
transportes, tributos de qualquer natureza e todas as despesas, diretas ou indiretas, 
relacionadas com o fornecimento do objeto da presente licitação; 

 
e) Prazo de validade da proposta de no mínimo 60 (sessenta) dias; 
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f) Assinatura do representante legal da empresa; 
 

g) Declaração de que as peças que serão utilizadas e os serviços executados são de primeira 
qualidade. 
 

h) Declaração de garantia de no mínimo 90 (noventa) dias das peças e dos serviços 
executados. 
 

7. DO CONTEÚDO DO ENVELOPE “DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO” 
 
7.1. O Envelope "Documentos de Habilitação" deverá conter os documentos a seguir 
relacionados os quais dizem respeito a: 
 

7.1.1 - HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
 

a) Registro comercial, no caso de empresa individual; 
 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 
Comercial, em se tratando de sociedades comerciais; 

 
c) Documentos de eleição dos atuais administradores, tratando-se de sociedades por ações, 

acompanhados da documentação mencionada na alínea “b”, deste subitem; 
 

d) Ato constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas tratando-se de sociedades civis, acompanhado de prova da diretoria em 
exercício; 

 
e) Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 

pelo órgão competente, tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no país, quando a atividade assim o exigir; 

 
7.1.1.1 - Os documentos relacionados nas alíneas "a" a "d" deste subitem 8.1.1 não precisarão 

constar no Envelope “Documentos de Habilitação", se tiverem sido apresentados para o 
credenciamento neste Pregão. 

 
7.1.2 - REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 
 

a) Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional de 
Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ); 
 

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal de Débitos Relativos aos Tributos 
Federais e à Dívida Ativa da União, expedida pela Procuradoria Geral da Fazenda 
Nacional - Secretaria da Receita Federal do Brasil, de acordo com a portaria nº 1751 de 
02 de Outubro de 2014; 
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c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, referente a Débitos Tributários ou 
não Tributários inscritos em Dívida Ativa (Certidão expedida pela Procuradoria Geral 
do Estado através do site www.dividaativa.pge.sp.gov.br); 
 

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal (Certidão de Tributos Mobiliários) 
do domicílio ou sede do proponente, ou outra equivalente na forma da Lei com prazo 
de validade em vigor; 
 

e) Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), por 
meio da apresentação da CRF - Certificado de Regularidade do FGTS; 
 

f) Prova de regularidade para com débitos trabalhistas, mediante a apresentação da 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas ou de Certidão Positiva de Débitos 
Trabalhistas com efeito de negativa, nos termos do artigo 642-A da Consolidação das 
Leis do Trabalho (Lei 12.440/11). 

 
7.1.3 – QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

 
a) Certidão Negativa de Falência ou no caso de empresa licitante que esteja em 

recuperação judicial, apresentar nos termos da Lei, cópia do Plano de Recuperação já 
homologado pelo juízo competente e em pleno vigor, sem prejuízo do atendimento a 
todos os requisitos de habilitação econômico financeira estabelecidos neste edital, nos 
termos da Sumula 50 do TCE/SP. 
 

7.1.5 – OUTRAS COMPROVAÇÕES: 
 

7.1.5.1. Declaração conjunta de atendimento às condições deste edital, conforme modelo 
do ANEXO IV, assinada por representante legal da licitante, constando, no mínimo: 

 
a) que está ciente e concorda com as condições contidas neste edital e seus anexos; 
 
b) que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 
nos termos do artigo 7º, XXXIII, da Constituição da República; 
 
c) que não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 
disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição da 
República; 
 
d) que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 
 
e) proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição da República, nas leis trabalhistas, nas 
normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 
conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os 
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requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 
 
f) que não foi declarada INIDÔNEA para licitar ou contratar com a Administração 
Pública; 

 
g) que não possuímos em nosso funcionário que mantenha vínculo de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente da Administração ou 
com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na 
gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, nos termos da legislação que disciplina a 
matéria, inciso IV do Art. 14, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 
7.2. Disposições Gerais da Habilitação: 
 
7.2.1. Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões/documentos apresentadas, a 

Administração aceitará como válidas as expedidas até 90 (noventa) dias imediatamente 
anteriores à data de apresentação das propostas. 

 
7.2.2. A licitante responderá pela veracidade de todas as informações que prestar, sob pena de 

crime de falsidade material (Art. 297 e 298 do Código Penal) ou ideológica (Art. 299 do 
Código Penal), ou ainda, de ser desclassificada, ou ver anulada a adjudicação, ou rescindido 
o seu Contrato. 

 
7.2.3. Na comprovação da regularidade fiscal por parte das microempresas e empresas de 

pequeno porte aplicam-se os benefícios constantes dos §§ 1º e 2º do Art. 43 da Lei 
Complementar n° 123/06, com alteração do prazo referente ao §1º do Art. 43, da referida 
Lei, de acordo com a Lei Complementar nº 147, de 07 de agosto de 2014. 

 
7.2.4. Os benefícios de que trata o subitem anterior deste Edital não isentam as microempresas 

e as empresas de pequeno porte de apresentarem os documentos de habilitação relativos à 
regularidade fiscal exigidos no presente Edital, limitando-se à concessão do prazo de 5 
(cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual período à critério da Administração, para 
regularização de eventuais dívidas tributárias (restrições) de tais empresas. 

 
7.2.5. A não regularização das restrições constantes da documentação de regularidade fiscal e 

trabalhista no prazo de que trata o subitem anterior, desde que requerida a abertura de tal 
prazo pela microempresa ou empresa de pequeno porte na sessão de julgamento das 
propostas e habilitação das licitantes, implicará na aplicação das sanções previstas no Edital, 
sem prejuízo de convocação das demais licitantes na ordem de classificação, para assinatura 
do Contrato oriundo da presente licitação ou revogação da licitação, à critério da 
Administração (§ 2° do Art. 43 da Lei Complementar n° 123/06 e alterações posteriores).  
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8. DO PROCEDIMENTO E DO JULGAMENTO 
 
8.1. No local, data e horário constantes do preâmbulo, será aberta a sessão de processamento 
do Pregão, iniciando-se com o credenciamento e recebimento dos envelopes dos interessados 
em participar do certame. 
 
8.2. Após o credenciamento, as licitantes entregarão ao Pregoeiro a declaração de pleno 
atendimento aos requisitos de habilitação, de acordo com o estabelecido no Anexo II deste 
Edital e, em envelopes separados, a proposta de preços e os documentos de habilitação. 
 
8.3. Iniciada a abertura do primeiro envelope proposta, estará encerrado o credenciamento e, 
por consequência, a possibilidade de admissão de novos participantes no certame. 
 
8.4. A análise das propostas pelo Pregoeiro visará ao atendimento das condições estabelecidas 
neste Edital e seus anexos, conforme artigo 59, da lei Federal 14133/2021, sendo 
desclassificadas as propostas:  

 
a) contiverem vícios insanáveis;  
b) não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital;  
c) apresentarem preços inexequíveis;  
d) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;  
e) apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que 
insanável.  

 
8.5. No tocante aos preços, as propostas serão verificadas quanto à exatidão das operações 
aritméticas que conduziram ao valor total orçado, procedendo-se às correções no caso de 
eventuais erros, tomando-se como corretos os preços unitários. As correções efetuadas serão 
consideradas para apuração do valor da proposta. 

 
8.6. Serão desconsideradas ofertas ou vantagens baseadas nas propostas das demais licitantes. 

 
8.7. As propostas não desclassificadas serão selecionadas para a etapa de lances.  
 
8.8. Para efeito de seleção será considerado o preço unitário do item. 
 
8.9. O Pregoeiro convidará individualmente os autores das propostas selecionadas a formular 
lances de forma sequencial, a partir do autor da proposta de maior preço e os demais em ordem 
decrescente de valor; 
 
8.10. Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à 
proposta de menor preço, observada a redução mínima de R$ 100,00 (cem reais) entre os lances 
que incidirá sobre o preço unitário dos itens.  
 
8.11. A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes dessa etapa 
declinarem da formulação de lances; 
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8.12. No caso de proposta de microempresa ou empresa de pequeno porte ser superior à 
proposta vencedora da fase de lances em percentual não superior a 5%, abrir-se á a possibilidade 
da microempresa ou empresa de pequeno porte em melhorando a sua proposta para ficar com 
valor inferior à melhor proposta apresentada, ser declarada vencedora do certame, nos termos 
do § 2º do Art. 44 da Lei Complementar n° 123/06 e alterações posteriores. 
 
8.13. Encerrada a etapa de lances, serão classificadas as propostas selecionadas e não 
selecionadas para a etapa de lances, na ordem crescente dos valores, considerando-se para as 
selecionadas o último preço ofertado; 
 
8.14. O Pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor valor com vistas à redução 
do preço; 
 
8.15. Após a negociação, se houver, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade do menor preço, 
decidindo motivadamente a respeito; 
 
8.16. Em ocorrendo a desclassificação devido a proposta ser em valor superior ao estimado, 
poderá ser convocado os demais licitantes convocados para negociação. 
 
8.17. Sendo aceitável a oferta, será verificado o atendimento das condições habilitatórias da 
licitante que a tiver formulado, com base na documentação apresentada na própria sessão. 
 
8.18. Eventuais falhas, omissões ou outras irregularidades nos documentos de habilitação 
efetivamente entregues, poderão ser saneadas na sessão pública de processamento do Pregão, 
até a decisão sobre a habilitação, sendo vedada a apresentação de documento(s) novo(s);  
 
8.18.1. A verificação será certificada pelo Pregoeiro e deverão ser anexados aos autos os 
documentos passíveis de obtenção por meio eletrônico, salvo impossibilidade devidamente 
justificada; 
 
8.18.2. A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios 
eletrônicos, no momento da verificação. Ocorrendo essa indisponibilidade e não sendo 
apresentados os documentos alcançados pela verificação, a licitante será inabilitada.  
 
8.19. Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste Edital, a licitante 
será habilitada e declarada vencedora do certame. 
 
8.20. Se a oferta não for aceitável, ou se a licitante desatender as exigências para a habilitação, 
o Pregoeiro examinará a oferta subsequente de menor preço, negociará com o seu autor, decidirá 
sobre a sua aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as condições de habilitação e assim 
sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável cujo autor atenda aos requisitos de 
habilitação, caso em que será declarado vencedor. 
 
8.21. Conhecida a vencedora, o Pregoeiro consultará as demais classificadas se aceitam 
fornecer ao preço daquela, mantidas as quantidades ofertadas., conforme regra o artigo 61, da 
Lei Federal nº 14133/2021.  
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8.22. A critério do pregoeiro o certame poderá ser suspenso a qualquer momento para 
solicitação de apresentação de amostras ou diligência, inclusive com exigência de apresentação 
de documentos complementares, vedado a inclusão de documentos que deveria constar no 
processo desde a realização da sessão pública. 
 
8.23. É obrigatório aos participantes da licitação, com representantes presentes, assinarem, ao 
final da fase de lances e eventual interposição de recursos, a ata da sessão de julgamento das 
propostas e habilitação, sendo que a recusa sujeitará o infrator as sanções estabelecidas no art. 
156 da Lei Federal nº 14133/2021. 
 
9. DO RECURSO, DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 
 
9.1. Declarado o vencedor, o pregoeiro abrirá prazo, durante o qual, qualquer licitante poderá 
de forma motivada, na própria sessão manifestar sua intenção de recorrer.  
 

9.2. A falta de manifestação motivada quanto à intenção de recorrer importará na decadência 
desse direito.  

9.3. Uma vez aceita a intenção de recurso será concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para a 
apresentação das razões de recurso, ficando os demais licitantes, desde logo intimados para, 
querendo, apresentarem as contrarrazões em igual prazo, que começará a contar do término do 
prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à 
defesa dos seus interesses.  
 
9.4. Os recursos e contrarrazões deverão ser manifestados exclusivamente por meio eletrônico 
via internet, através do e-mail: licitação@florarica.sp.gov.br.  

9.5. O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo.  

9.6. Decorridos os prazos para os recursos e contrarrazões, o Pregoeiro terá até 5 (cinco) dias 
úteis para:  
9.6.1. Negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem motivação ou fora do prazo 
estabelecido;  
9.6.2. Motivadamente, reconsiderar a decisão; 
9.6.3. Manter a decisão, encaminhando o recurso à autoridade competente;  
 
9.7. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento.  

9.8. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade 
competente adjudicará o objeto e homologará o processo licitatório para determinar a 
contratação.  

9.9. Não havendo recurso, o Pregoeiro adjudicará o objeto ao licitante vencedor e encaminhará 
o procedimento à autoridade superior para homologação.  
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9.10. A adjudicação será feita por MENOR PREÇO GLOBAL. 
 
9.11. Homologada a licitação pela autoridade competente, o adjudicatário será convocado para 
assinar o contrato no prazo e condições definidos neste edital. 
 
9.12. Se o adjudicatário, convocado, não assinar o Contrato estará sujeito às penalidades 
previstas neste edital e na Lei n.º 14.133/21 e demais legislações aplicadas a espécie. Neste 
caso, o pregoeiro examinará as ofertas subsequentes, e a habilitação dos proponentes, observada 
a ordem de classificação, até a apuração de uma que atenda ao Edital, sendo o respectivo, 
convocado para negociar redução do preço ofertado e, se for o caso, assinar o contrato. 
 
10. DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO 
 

10.1. Os serviços que se fazem objeto decorrente da presente licitação deverão ser efetuados de 
acordo com as descrições contidas no Termo de Referência (anexo I) deste edital, e conforme 
a necessidade da CONTRATANTE. 

 
11. DA FORMA DE PAGAMENTO 
 
11.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, contados da apresentação da nota 
fiscal/fatura na Contabilidade ou Tesouraria Municipal, devidamente atestada no verso pelo 
responsável. 
 
11.2. O Pagamento será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome da Contratada 
ou, na Contabilidade ou Tesouraria Municipal. 
 
11.3. Em caso de devolução da documentação fiscal para correção, o prazo para pagamento 
fluirá da sua reapresentação. 
 
11.4. Caso constatado alguma irregularidade na fatura/nota fiscal, esta será devolvida ao 
fornecedor, acompanhada da informação correspondente às irregularidades verificadas, para as 
necessárias correções que serão de responsabilidade da licitante vencedora. 
 
12. DO CONTRATO 

 

12.1. O Licitante vencedor celebrará contrato nos termos da minuta que constitui parte 
integrante deste Edital (Anexo V) no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis a contar da 
publicação da homologação do resultado dessa licitação. 

12.3. O contrato terá vigência de 3 (três) meses, contados a partir da data de sua assinatura, 
podendo ser prorrogado, mediante termo aditivo, nos termos dos artigos 106 e 107 da Lei n° 
14.133, de 2021. 

12.4. A execução total do contrato será acompanhada e fiscalizada pela Prefeitura Municipal 
de Flora Rica, nos termos do Art. 117, caput, da Lei nº 14.133/2021, através do servidor: Sr. 
Gabriel Da Silva Olegário, mecânico, de acordo com a Portaria n.º 62 de 1 de março de 2024.  
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13. DAS MULTAS E SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO 

13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

13.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as 
seguintes sanções: 

I.Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 

II.Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, 
c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei); 

III.Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, 
c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei) 

IV.Multa: 

a) moratória de 0,5 % (cinco décimos por cento) sobre o valor contratual, por dia de 
atraso na prestação dos serviços, limitado a 30 (trinta) dias, ultrapassado os quais a 
CONTRATANTE deverá promover a rescisão do contrato por descumprimento ou 
cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei 
n. 14.133, de 2021; 

b) compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto; 

13.3. A aplicação das sanções previstas no Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º) 
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13.4. Todas as sanções previstas no Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa (art. 156, §7º). 

13.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157) 

13.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 
156, §8º). 

13.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento 
da comunicação enviada pela autoridade competente. 

13.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput 
e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de 
licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

13.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º) : 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

13.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 
lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159) 

13.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 
neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 
sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 
poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos 
os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160) 

13.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
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(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 
Executivo Federal. (Art. 161) 

13.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

 

14. DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

14.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de 
terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

14.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da NLLC, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

14.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

14.2.2. A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 
ensejará rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

14.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

 

15. DO REAJUSTE 

15.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 
da data do orçamento estimado. 

15.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços 
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPC/FIPE/SP, 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

 

16. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

16.1. Os recursos necessários ao adimplemento das obrigações decorrentes da presente licitação 
correrão à conta da seguinte dotação orçamentária: 

 
 

Estrutura Orçamentária 02.07.03 – ESTRADAS MUNICIPAIS 

Funcional-Programática 
04.122.0012.2033 – MANUTENÇÃO DAS ESTRADAS 
MUNICIPAIS 

Ficha 173 Categoria Econômica 3.3.90.30 

Fonte de Recursos 01   

 



 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORA RICA 
Estado de São Paulo 

“Prefeito Rolando Emboava da Costa” 
Rua Simão de Oliveira, 150 – Centro – CEP. 17.870-000 
CNPJ. 44.925.279/0001-90 – telefone/Fax: (018) 3866-1308 

Email: prefeitura@florarica.sp.gov.br 
 

 

 

Estrutura Orçamentária 02.07.03 – ESTRADAS MUNICIPAIS 

Funcional-Programática 
04.122.0012.2033 – MANUTENÇÃO DAS ESTRADAS 
MUNICIPAIS 

Ficha 175 Categoria Econômica 3.3.90.39 

Fonte de Recursos 01   

 
17. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
17.1. O presente Edital e seus Anexos, bem como a proposta da licitante vencedora, farão parte 
integrante do Contrato, independentemente de transcrição. 
 
17.2. As licitantes declaram ter pleno conhecimento dos elementos constantes deste Edital, bem 
como de todas as condições gerais e peculiaridades da contratação, objeto desta licitação, sendo 
vedado invocar, posteriormente, qualquer desconhecimento quanto aos mesmos. 
 
17.3. É facultado ao Pregoeiro ou autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a 
promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada 
a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar ou ter sido providenciada 
no ato da sessão pública, pelas licitantes. 
 
17.4. Esta licitação será anulada se ocorrer ilegalidade no seu processamento ou julgamento, 
podendo ser revogada, a juízo exclusivo Administração, se for considerada inoportuna ou 
inconveniente ao serviço público, sem que caiba direito a qualquer indenização. 
 
17.5. Os proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 
e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente 
da condução ou do resultado do processo licitatório. 
 
17.6. Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 
 
17.7. Não havendo expediente na Administração ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 
impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para 
o primeiro dia útil subsequente, no horário e local, aqui estabelecidos, desde que não haja 
comunicação do Pregoeiro em contrário. 
 
17.8. Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei nº 14.133, de 
2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas 
na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos 
contratos. 
 
17.9. As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da 
disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes e desde que não 
comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança da contratação. 
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17.10. O resultado do presente certame será divulgado no Diário Oficial do Município de Flora 
Rica e no site da Prefeitura Municipal de Flora Rica. 
 
17.11. Os envelopes contendo os documentos de habilitação das demais licitantes ficarão à 
disposição para retirada no Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal de Flora Rica, 
durante 15 (quinze) dias após a publicação do contrato, findos os quais poderão ser destruídos. 
 
17.12. Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pelo Pregoeiro. 
 
17.13. Integram o presente Edital: 

 
ANEXO I- Termo de Referência 
ANEXO II- Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação 
ANEXO III- Modelo de Proposta. 
ANEXO IV- Declaração Conjunta 
ANEXO V- Minuta de Contrato 
ANEXO VI- Termo de Ciência e Notificação 
ANEXO VII – Declaração de Documentos à Disposição do TCE-SP 

 
17.14. Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera 

administrativa, será competente o foro da Comarca de Pacaembu- Estado de São Paulo. 
 
17.15. Quaisquer esclarecimentos e informações relacionadas a este Pregão Presencial serão 

prestados pelo(a) Pregoeiro(a), nos dias de expediente, no horário da 08h00 às 11h00 e das 
13h00 às 16h00, através do telefone (18) 3866-1308, ou no endereço Rua Simão de Oliveira, 
nº 150 - centro. 

 
 

Flora Rica/SP, 02 de outubro de 2024. 
 
 
 
 _________________________________________________ 

FABIO LUIZ FLORENTINO DE FARIA 
Prefeito em Exercício 
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ANEXO I 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 
1. DEFINIÇÃO DO OBJETO 

  
  O presente termo tem por finalidade a Contratação de empresa especializada para o 
fornecimento de peças e serviço de reparo e conserto de caminhão basculante de placa 
FRQ4298 pertencente a frota da prefeitura municipal de Flora Rica/SP, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento: 
 
 

ITEM DESCRIÇÃO DO OBJETO UNID QTDE 

01 

REFORMA DO CAMINHÃO BASCULANTE MODELO 
ATRON 2324 DE PLACA:FRQ4298, INCLUINDO 
REMOÇÃO E INSTALAÇÃO DA CAÇAMBA 
BASCULANTE, SERVIÇO DE FUNELARIA PARCIAL DA 
CABINE, SERVIÇO PINTURA DE CABINE, 
ALINHAMENTO DE CHASSIS ENTRE OUTROS. 

UNID 1 

 
Detalhamento do serviço: 
 

ITEM UNID QTD DESCRIÇÃO 

1 SV 1 
REMOVER E INSTALAR CAÇAMBA BASCULANTE, SERVIÇO DE 
FUNELARIA PARCIAL DA CABINE, SERVIÇO PINTURA DE CABINE 
E ALINHAR CHASSIS. 

2 PÇ 1 PARABRISA 

3 PÇ 1 TRICO DA PORTA ESQUERDA 

4 PÇ 1 EMBLEMA DO TIPO 3 

5 PÇ 1 LANTERNA DELIMITADORA ESQUERDA 

6 PÇ 2 EMBLEMA DO TIPO 2 

7 PÇ 3 COADOR DE TINTAS 

8 PÇ 10 LIXA OURO 400 

9 PÇ 5 LIXA OURO 320 

10 PÇ 5 LIXA OURO 220 

11 PÇ 2 LIXA OURO 80 

12 PÇ 1 MAÇANETA INT ESQ 

13 PÇ 1 EMBLEMA DO TIPO 4 

14 PÇ 1 LAMP FAROL BIODO H7 24V 
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15 PÇ 2 LAMP LANT 67 24V 

16 PÇ 1 LAMP PAINEL ESM GD 24V 

17 PÇ 1 MAÇANETA DA PORTA ESQUERDA 

18 PÇ 1 FAROL DACHO BAIXO ESQUERDO 

19 PÇ 1 ESTOPA 

20 PÇ 1 PACOTE PANO 

21 PÇ 2 DILUENTE POLIURETANO 1 LT 

22 PÇ 1 SOLUÇÃO DESENGRAXANTE 

23 PÇ 2 THINNER ITAQUA 37 

24 PÇ 2 LATA CATALIZADOR PU 0.45LTS 

25 PÇ 1 LATA MASSA POLIESTER VERTEX 

26 PÇ 1 TUBO COLA P/ PLASTICO VEDA CHOQUE 

27 PÇ 2 LT BRANCO 9147 PU ACS 0.9 LTS 

28 PÇ 1 LATA PRIMER CINZA DUXONE C/ CATALIZADOR 

29 PÇ 1 CONJ COLUNA ESQ 

30 PÇ 1 PONTEIRA ESQ P/ CHOQUE 

31 PÇ 1 BORACHA DE VEDAÇÃO DA PORTA 

32 PÇ 1 VIDRO DA PORTA 

33 PÇ 1 MECANIS ELEVAÇÃO ELETRICO VIDRO ESQ 24V 

34 PÇ 1 CONJUNTO DO QUADRO ESQUERDO 

35 PÇ 1 VEDAÇÃO DA JANELA 

36 PÇ 1 REVESTIMENTO DA PORTA DIANTEIRA ESQUERDA 

37 PÇ 1 DOBRADIÇA ESQ 

38 PÇ 1 DOBRADIÇA 

39 PÇ 1 QUADRO DE VEDAÇÃO ESQ 

40 PÇ 1 CONJUNTO JANELA OSCILANTE - VIDRO 

41 PÇ 1 CONJUNTO ESPELHO RETROV. LE. 

42 PÇ 2 ESCORA MT. AÇO 

43 PÇ 1 MOLDURA DE BORRACHA 

44 PÇ 1 GUARNIÇÃO INTERMEDIARIA 

45 PÇ 1 PUXADOR INTERNO DA PORTA 

46 PÇ 1 PORTA OBJETOS DA PORTA 

47 PÇ 1 MOLA PRATO 

48 PÇ 1 SUPORTE ESQ 
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49 PÇ 1 CALÇO ESQ 

50 PÇ 1 CHICOTE ELETRICO VIDRO LADO DIREITO 

51 PÇ 2 INTERRUPTOR ACIONAM. ELETRICO DOS VIDROS 

52 PÇ 1 PORTA LADO ESQUERDO 
    

O transporte do caminhão, bem como as despesas que se fizerem necessárias, do local onde se 
encontra até o local de execução do serviço e na entrega, correrão por conta da licitante 
vencedora, sem quaisquer ônus ou encargos para a Prefeitura. 

Após a conclusão de execução do contrato, o caminhão deverá ser entregue no pátio do setor 
de obras (Almoxarifado) da Prefeitura Municipal de Flora Rica/SP, mediante termo de 
recebimento para a máquina, pelo gestor e fiscal do contrato, atestando a entrega. 

2. JUSTIFICATIVA  

 O veículo, caminhão basculante modelo Atron 2324, se encontra em estado de 
deterioração e, infelizmente, não pode ser utilizado devido a um acidente de trabalho. Para 
restaurá-lo, é necessário realizar uma série de reparos, que incluem o alinhamento do chassi, a 
pintura da cabine, serviços de funilaria parcial na cabine e a remoção e instalação da caçamba 
basculante. 

 
 A execução desses reparos é fundamental para garantir a segurança operacional do 

veículo, além de assegurar sua durabilidade e desempenho adequado. Sem esses cuidados, o 
veículo não apenas perde sua funcionalidade, mas também pode representar riscos 
significativos para os operadores e para as atividades em que está envolvido. Portanto, a 
manutenção e a recuperação do caminhão, são imprescindíveis para restabelecer suas condições 
de uso e contribuir para a eficiência da operação. 
 
3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

 
 A solução como um todo para a reforma se faz necessária para garantir que o 
veículo opere de maneira segura, eficiente e econômica, prolongando sua vida útil. A execução 
desses reparos é fundamental para garantir a segurança operacional do veículo, além de 
assegurar sua durabilidade e desempenho adequado. Sem esses cuidados, o veículo não apenas 
perde sua funcionalidade, mas também pode representar riscos significativos para os operadores 
e para as atividades em que está envolvido prejudicando em serviços de infraestrutura e de 
mobilidade dentro do município. 
 
 A empresa contratada deverá seguir procedimentos adotados, seguindo orientações 
da fabricante, utilizando sempre peças originais ou de qualidade equivalente e deverão ser 
realizados por profissionais qualificados.  
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 Para a determinação dos preços de referência, buscam-se preços de mercado, de 
forma a alcançarmos preços mais próximos da realidade.  
 
4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

  Para a contratação de uma empresa especializada na prestação dos serviços 
mencionados, é essencial estabelecer requisitos claros e específicos que garantam a qualidade 
e eficiência dos serviços prestados. A seguir estão os principais requisitos que devem ser 
considerados: 

1. Experiência e Qualificação: A empresa deve ter experiência comprovada em serviços de 
reparos mecânicos, hidráulicos e elétricos, especificamente em veículos de grande porte ou 
similares. Os profissionais mecânicos devem ser qualificados e certificados para realizar esse 
tipo de trabalho. 

2. Licenças e Certificações: A empresa deve possuir todas as licenças e certificações necessárias 
para operar legalmente e realizar trabalhos de manutenção e serviços mecânicos em máquinas 
pesadas e de grande porte. Isso pode incluir licenças de empresa, certificados de segurança e 
conformidade com normas técnicas. 

3. Peças de Reposição: A empresa deve ter acesso a peças de reposição originais ou compatíveis 
de qualidade para garantir que qualquer componente defeituoso possa ser substituído 
rapidamente durante a manutenção corretiva. 

4. Relatórios e Documentação: A empresa deve fornecer relatórios detalhados de todas as 
atividades de manutenção realizadas, incluindo descrições de trabalho, resultados de inspeções, 
peças substituídas e recomendações para melhorias. Essa documentação é importante para 
garantir a rastreabilidade e a conformidade com regulamentações. 

5. Garantia de Qualidade: A empresa deve garantir a qualidade e a confiabilidade de seus 
serviços, oferecendo garantias para o trabalho realizado e garantindo a satisfação do ente 
público quanto a qualidade do serviço prestado. 

5. LOCAL DA REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 
 

 Os serviços deverão ser executados nas dependencias da enpresa vencedora e 
contratada, e iniciados em até 10 (dez) dias corridos a partir da solicitação do pedido. 
  
 
6. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

 Os serviços do veículo deverão ser realizados no local apropriado pertencente à 
licitante vencedora e entregue, no prazo de até 60 (sessenta) dias, contados da data de assinatura 
do contrato. 
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 O veículo, objeto deste certame encontra-se na empresa Aoki Ltda, situada em 
Dracena/Sp a rua Massao Aoki, 50 – Distrito Industrial – Cep: 17.900-000.  
 
 A licitante vencedora deverá providenciar o transporte e/ou reboque do veículo do 
endereço citado até o local onde será realizado o serviço e ao final do mesmo, o veículo deverá 
ser entregue no Paço Municipal de Flora Rica, situado a rua Simão de Oliveira, 150, centro, 
correndo os ônus por sua conta, ou seja, por sua exclusiva e plena responsabilidade. 
 O preponente vencedor deverá responsabilizar-se integralmente pelos serviços 
contratados, disponibilizando todos os equipamentos e mão de obra necessária para sua 
execução. 
 
 Quando solicitado, a empresa deverá iniciar os serviços, no prazo de até 10 (dez) 
dias corridos, contados da data do recebimento da ordem de serviço. 
 
 A licitante vencedora fica obrigada a refazer a suas expensas, os serviços 
executados em desacordo com a orientação do Setor de Frota, bem como ressarcir a Prefeitura 
dos prejuízos causados, se ocorrerem. 
 
MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
 
 A execução total da Ata será acompanhada e fiscalizada pela Prefeitura Municipal 
de Flora Rica, nos termos do Art. 117, caput, da Lei nº 14.133/2021, através dos servidores: 
Gabriel Da Silva Olegário, Mecânico, de acordo com a Portaria n.º 62 de 1 de março de 2024. 

  
 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 

execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos 
defeitos observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º). 

 
 O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das 
medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua 
competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º). 

 
 O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a 
suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos 
ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei nº 
14.133/2021, art. 119). 

 
 O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração 
ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, 
art. 120). 

 
 Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais resultantes da execução da Ata (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput). 

 
  A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e 
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comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá 
onerar o objeto da Ata (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º). 

 
 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

8.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, contados da apresentação da nota 
fiscal/fatura na Contabilidade ou Tesouraria Municipal, devidamente atestada no verso pelo 
responsável. 

 
8.2. O Pagamento será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome da Contratada 
ou na Tesouraria Municipal. 
 
8.3. Em caso de devolução da documentação fiscal para correção, o prazo para pagamento fluirá 
da sua reapresentação. 
 
8.4. Caso constatado alguma irregularidade na fatura/nota fiscal, esta será devolvida ao 
fornecedor, acompanhada da informação correspondente às irregularidades verificadas, para as 
necessárias correções que serão de responsabilidade da licitante vencedora. 
 
8. FORMA E CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

 
A seleção do fornecedor se dará por licitação na modalidade Pregão Presencial, nos termos da 
Lei 14.133/2021. 
 
O critério para a seleção do fornecedor é o de menor preço na fase da proposta e na fase da 
habilitação serão analisados a habilitação jurídica, fiscal, social, trabalhista e econômica da 
empresa participante. 
 
9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

9.1. O custo estimado da contratação será tornado público apenas e imediatamente após o 
encerramento do envio de lances. 
 
9.2. Os valores obtidos foram feitos com base no levantamento de estimativa realizada via 
empresas da região especializadas no fornecimento do objeto desta aquisição. 
 
10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
10.1. Os recursos necessários ao adimplemento das obrigações decorrentes da presente licitação 
correrão por conta da dotação orçamentária:  
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Estrutura Orçamentária 02.07.03 – ESTRADAS MUNICIPAIS 

Funcional-Programática 
04.122.0012.2033 – MANUTENÇÃO DAS ESTRADAS 
MUNICIPAIS 

Ficha 173 Categoria Econômica 3.3.90.30 

Fonte de Recursos 01   

 
 

Estrutura Orçamentária 02.07.03 – ESTRADAS MUNICIPAIS 

Funcional-Programática 
04.122.0012.2033 – MANUTENÇÃO DAS ESTRADAS 
MUNICIPAIS 

Ficha 175 Categoria Econômica 3.3.90.39 

Fonte de Recursos 01   
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ANEXO II 

 
DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

 
 
Pregão Presencial nº 017/2024 
 
Objeto: Contratação de empresa especializada para o fornecimento de peças e serviço de reparo 
e conserto de caminhão basculante de placa FRQ4298 pertencente a frota da prefeitura 
municipal de Flora Rica/SP, conforme especificações descritas no Anexo I (Termo de 
Referência) do Edital. 
 
 
 
 
 

(Razão Social da Empresa), estabelecida na ........Bairro......CEP.......-..... (endereço 
completo), inscrita no CNPJ sob o n.° ......................, neste ato representada pelo seu 
............(representante/sócio/procurador), no uso de suas atribuições legais, vem: DECLARAR, 
para fins de participação no processo licitatório em pauta, sob as penas da Lei, que cumpre 
plenamente aos requisitos de habilitação (Artigo 63, inciso I da Lei nº 14.133/2021). 

 
Sendo expressão da verdade, subscrevo-me. 

 
 
 

Flora Rica/SP, __ de ________________ de 2024. 
 
 
 
 
 

_________________________________________________________ 
(Nome, RG, Função ou Cargo e Assinatura do 

Representante legal ou do Procurador) 
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ANEXO III 
 

MODELO DE PROPOSTA 
 
Razão Social da licitante: 
Endereço: 
CNPJ: 
Inscrição Estadual: 
Inscrição Municipal: 
Email: 
Telefone: 
 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 017/2024 
PROCESSO N° 081/2024 

 
Objeto: contratação de empresa especializada para o fornecimento de peças e serviço de reparo 
e conserto de caminhão basculante de placa FRQ4298 pertencente a frota da prefeitura 
municipal de Flora Rica/SP, conforme especificações descritas no Anexo I (Termo de 
Referência) do Edital. 

 

Item Oficina 
Valor 

Unitário  
Valor Total 

01 

REFORMA DO CAMINHÃO BASCULANTE MODELO 
ATRON 2324 DE PLACA:FRQ4298, INCLUINDO REMOÇÃO 
E INSTALAÇÃO DA CAÇAMBA BASCULANTE, SERVIÇO 
DE FUNELARIA PARCIAL DA CABINE, SERVIÇO PINTURA 
DE CABINE, ALINHAMENTO DE CHASSIS ENTRE OUTROS 

R$ R$ 

 

ITEM UNID QTD DESCRIÇÃO MARCA 
VR UNIT 

(R$) 
PREÇO 

TOTAL (R$) 

1 SV 1 

REMOVER E INSTALAR CAÇAMBA 
BASCULANTE, SERVIÇO DE 
FUNELARIA PARCIAL DA CABINE, 
SERVIÇO PINTURA DE CABINE E 
ALINHAR CHASSIS. 

   

2 PÇ 1 PARABRISA    
3 PÇ 1 TRICO DA PORTA ESQUERDA    
4 PÇ 1 EMBLEMA DO TIPO 3    

5 PÇ 1 LANTERNA DELIMITADORA 
ESQUERDA 

   

6 PÇ 2 EMBLEMA DO TIPO 2    
7 PÇ 3 COADOR DE TINTAS    
8 PÇ 10 LIXA OURO 400    
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9 PÇ 5 LIXA OURO 320    
10 PÇ 5 LIXA OURO 220    
11 PÇ 2 LIXA OURO 80    
12 PÇ 1 MAÇANETA INT ESQ    
13 PÇ 1 EMBLEMA DO TIPO 4    
14 PÇ 1 LAMP FAROL BIODO H7 24V    
15 PÇ 2 LAMP LANT 67 24V    
16 PÇ 1 LAMP PAINEL ESM GD 24V    
17 PÇ 1 MAÇANETA DA PORTA ESQUERDA    
18 PÇ 1 FAROL DACHO BAIXO ESQUERDO    
19 PÇ 1 ESTOPA    
20 PÇ 1 PACOTE PANO    
21 PÇ 2 DILUENTE POLIURETANO 1 LT    
22 PÇ 1 SOLUÇÃO DESENGRAXANTE    
23 PÇ 2 THINNER ITAQUA 37    
24 PÇ 2 LATA CATALIZADOR PU 0.45LTS    
25 PÇ 1 LATA MASSA POLIESTER VERTEX    

26 PÇ 1 TUBO COLA P/ PLASTICO VEDA 
CHOQUE 

   

27 PÇ 2 LT BRANCO 9147 PU ACS 0.9 LTS    

28 PÇ 1 LATA PRIMER CINZA DUXONE C/ 
CATALIZADOR 

   

29 PÇ 1 CONJ COLUNA ESQ    
30 PÇ 1 PONTEIRA ESQ P/ CHOQUE    
31 PÇ 1 BORACHA DE VEDAÇÃO DA PORTA    

32 PÇ 1 VIDRO DA PORTA    

33 PÇ 1 MECANIS ELEVAÇÃO ELETRICO 
VIDRO ESQ 24V 

   

34 PÇ 1 CONJUNTO DO QUADRO 
ESQUERDO 

   

35 PÇ 1 VEDAÇÃO DA JANELA    

36 PÇ 1 REVESTIMENTO DA PORTA 
DIANTEIRA ESQUERDA 

   

37 PÇ 1 DOBRADIÇA ESQ    
38 PÇ 1 DOBRADIÇA    
39 PÇ 1 QUADRO DE VEDAÇÃO ESQ    

40 PÇ 1 CONJUNTO JANELA OSCILANTE - 
VIDRO 

   

41 PÇ 1 CONJUNTO ESPELHO RETROV. LE.    
42 PÇ 2 ESCORA MT. AÇO    
43 PÇ 1 MOLDURA DE BORRACHA    
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44 PÇ 1 GUARNIÇÃO INTERMEDIARIA    
45 PÇ 1 PUXADOR INTERNO DA PORTA    
46 PÇ 1 PORTA OBJETOS DA PORTA    
47 PÇ 1 MOLA PRATO    
48 PÇ 1 SUPORTE ESQ    
49 PÇ 1 CALÇO ESQ    

50 PÇ 1 CHICOTE ELETRICO VIDRO LADO 
DIREITO 

   

51 PÇ 2 INTERRUPTOR ACIONAM. 
ELETRICO DOS VIDROS 

   

52 PÇ 1 PORTA LADO ESQUERDO    
VALOR TOTAL R$:   

 
 
VALIDADE DA PROPOSTA: MÍNIMO 60 DIAS. 
 
 
 

Flora Rica/SP, __ de ________________ de 2024. 
 
 
 

_________________________________________________________ 
(Nome, RG, Função ou Cargo e Assinatura do 

Representante legal ou do Procurador) 
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ANEXO IV 
 

DECLARAÇÃO CONJUNTA 
 
A empresa _______________, para fins de participação na licitação na modalidade Pregão 
Presencial nº ______ Processo nº ______, aberto pela Prefeitura Municipal de Flora Rica/SP, 
através de seu representante legal abaixo firmado, DECLARA, sob as penas da lei,  
 

a) que está ciente e concorda com as condições contidas neste edital e seus anexos; 
 
b) que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 
termos do artigo 7º, XXXIII, da Constituição da República; 
 
c) que não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 
disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição da 
República; 
 
d) que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 
 
e) proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição da República, nas leis trabalhistas, nas 
normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 
conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os 
requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 
 
f) que não foi declarada INIDÔNEA para licitar ou contratar com a Administração 
Pública; 
 
g) que não possuímos em nosso funcionário que mantenha vínculo de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente da Administração ou 
com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na 
gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, nos termos da legislação que disciplina a 
matéria, inciso IV do Art. 14, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 
Por ser expressão de verdade, firmamos a presente. 
 
 

Flora Rica/SP, _____ de ______de 2024. 
 
 

_________________________________________________________ 
(Nome, RG, Função ou Cargo e Assinatura do 

Representante legal ou do Procurador) 
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ANEXO V 
 

MINUTA DE CONTRATO Nº ____/2024 
 
 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE CELEBRAM ENTRE SI A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORA RICA E A EMPRESA______________. 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORA RICA, Estado de São Paulo, situada à Rua Simão 
de Oliveira, nº 150, na cidade de Flora Rica, Estado de São Paulo, CNPJ n.º 44.925.279/0001-
90, neste ato representada pelo seu Prefeito em Exercício, Sr. Fábio Luiz Florentino de Faria, 
residente e domiciliado em Flora Rica, Estado de São Paulo, portador do RG n.º 22.505.596-X 
SSP/SP, e CPF n.º 204.514.818-10, denominada de CONTRATANTE e a empresa 
__________________________, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ sob 
nº _______________________, doravante denominada simplesmente de CONTRATADA, 
pessoa jurídica de direito privado, com sede em ________________, Estado _____________, 
na Rua __________________, nº ______, _________, ___________, CEP 
________________, representado nesta oportunidade pelo Sr. (a) 
________________________________, RG nº ________________, CPF nº 
________________, em observância às disposições da Lei nº 14.133/2021, Lei Complementar 
n° 123/06, Decretos Municipais nº 08/2023, 12/2023 e demais normas pertinentes, firmam o 
presente contrato de prestação de serviços, em conformidade com o Pregão Presencial nº 
017/2024 - Processo nº 081/2024, sendo que o mesmo passará a viger pelos termos a seguir 
expostos: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
1.1. O presente instrumento, celebrado com base na Lei Federal nº 14.133/2021, tem por 

objetivo à contratação de empresa especializada para o fornecimento de peças e serviço de 
reparo e conserto de caminhão basculante de placa FRQ4298 pertencente a frota da 
prefeitura municipal de Flora Rica/SP, conforme especificações descritas no Anexo I (Termo 
de Referência) do Edital. 
 

1.2. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de 
transcrição: 

1.2.1. O Termo de Referência que embasou a contratação e eventuais anexos; 

    1.2.2. O Edital da Licitação; 

1.2.3. A Proposta do Contratado; e 
1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO. 
 
2.1.O contrato terá vigência de 03 (três) meses, contados a partir da data de sua assinatura, 

podendo ser prorrogado, mediante termo aditivo, nos termos dos artigos 106 e 107 da Lei n° 
14.133, de 2021. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 
(art. 92, IV, VII e XVIII) 
 
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 

prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no 
Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 
CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO  
 
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto do contrato.  
 
CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V) 
 
5.1. O valor total da contratação é de R$ .......... (.....), ficando pactuado os seguintes valores: 
 

Item Oficina 
Valor 

Unitário  
Valor Total 

01 

REFORMA DO CAMINHÃO BASCULANTE MODELO 
ATRON 2324 DE PLACA:FRQ4298, INCLUINDO REMOÇÃO 
E INSTALAÇÃO DA CAÇAMBA BASCULANTE, SERVIÇO 
DE FUNELARIA PARCIAL DA CABINE, SERVIÇO PINTURA 
DE CABINE, ALINHAMENTO DE CHASSIS ENTRE OUTROS 

  

 

ITEM UNID QTD DESCRIÇÃO MARCA 
VR UNIT 

(R$) 
PREÇO 

TOTAL (R$) 

1 SV 1 

REMOVER E INSTALAR CAÇAMBA 
BASCULANTE, SERVIÇO DE 
FUNELARIA PARCIAL DA CABINE, 
SERVIÇO PINTURA DE CABINE E 
ALINHAR CHASSIS. 

   

2 PÇ 1 PARABRISA    
3 PÇ 1 TRICO DA PORTA ESQUERDA    
4 PÇ 1 EMBLEMA DO TIPO 3    

5 PÇ 1 LANTERNA DELIMITADORA 
ESQUERDA 

   

6 PÇ 2 EMBLEMA DO TIPO 2    
7 PÇ 3 COADOR DE TINTAS    
8 PÇ 10 LIXA OURO 400    
9 PÇ 5 LIXA OURO 320    

10 PÇ 5 LIXA OURO 220    
11 PÇ 2 LIXA OURO 80    
12 PÇ 1 MAÇANETA INT ESQ    
13 PÇ 1 EMBLEMA DO TIPO 4    
14 PÇ 1 LAMP FAROL BIODO H7 24V    
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15 PÇ 2 LAMP LANT 67 24V    
16 PÇ 1 LAMP PAINEL ESM GD 24V    
17 PÇ 1 MAÇANETA DA PORTA ESQUERDA    
18 PÇ 1 FAROL DACHO BAIXO ESQUERDO    
19 PÇ 1 ESTOPA    
20 PÇ 1 PACOTE PANO    
21 PÇ 2 DILUENTE POLIURETANO 1 LT    
22 PÇ 1 SOLUÇÃO DESENGRAXANTE    
23 PÇ 2 THINNER ITAQUA 37    
24 PÇ 2 LATA CATALIZADOR PU 0.45LTS    
25 PÇ 1 LATA MASSA POLIESTER VERTEX    

26 PÇ 1 TUBO COLA P/ PLASTICO VEDA 
CHOQUE 

   

27 PÇ 2 LT BRANCO 9147 PU ACS 0.9 LTS    

28 PÇ 1 LATA PRIMER CINZA DUXONE C/ 
CATALIZADOR 

   

29 PÇ 1 CONJ COLUNA ESQ    
30 PÇ 1 PONTEIRA ESQ P/ CHOQUE    
31 PÇ 1 BORACHA DE VEDAÇÃO DA PORTA    

32 PÇ 1 VIDRO DA PORTA    

33 PÇ 1 MECANIS ELEVAÇÃO ELETRICO 
VIDRO ESQ 24V 

   

34 PÇ 1 CONJUNTO DO QUADRO 
ESQUERDO 

   

35 PÇ 1 VEDAÇÃO DA JANELA    

36 PÇ 1 REVESTIMENTO DA PORTA 
DIANTEIRA ESQUERDA 

   

37 PÇ 1 DOBRADIÇA ESQ    
38 PÇ 1 DOBRADIÇA    
39 PÇ 1 QUADRO DE VEDAÇÃO ESQ    

40 PÇ 1 CONJUNTO JANELA OSCILANTE - 
VIDRO 

   

41 PÇ 1 CONJUNTO ESPELHO RETROV. LE.    
42 PÇ 2 ESCORA MT. AÇO    
43 PÇ 1 MOLDURA DE BORRACHA    
44 PÇ 1 GUARNIÇÃO INTERMEDIARIA    
45 PÇ 1 PUXADOR INTERNO DA PORTA    
46 PÇ 1 PORTA OBJETOS DA PORTA    
47 PÇ 1 MOLA PRATO    
48 PÇ 1 SUPORTE ESQ    
49 PÇ 1 CALÇO ESQ    
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50 PÇ 1 CHICOTE ELETRICO VIDRO LADO 
DIREITO 

   

51 PÇ 2 INTERRUPTOR ACIONAM. 
ELETRICO DOS VIDROS 

   

52 PÇ 1 PORTA LADO ESQUERDO    
VALOR TOTAL R$:   

 
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 
CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 
 
6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se 

definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 
 
7.1. Os valores pactuados no contrato oriundo da presente licitação não sofrerão reajustes em 
hipótese alguma. 
 
CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1. São obrigações do Contratante: 

8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 
com o contrato e seus anexos; 

8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas 
no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em 
parte, às suas expensas; 

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 

8.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do 
objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 

8.1.6. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato; 

8.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial da Administração Municipal para adoção 
das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas 
à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente 
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impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do 
ajuste. 

8.1.8.1. Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 10 dias 
úteis para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período. 

8.1.9. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

8.1.10. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo 
Contratante, no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133/21. 

8.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano 
causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 

 
CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato, em seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.1.1. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na 
execução do contrato. 

9.1.1.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo 
órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro 
para o exercício da atividade. 

9.1.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade 
superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

9.1.3. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao 
perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão 
atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

9.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo 
com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará 
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autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o 
valor correspondente aos danos sofridos; 

9.1.6. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em 
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do 
Fiscal ou Gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 
2021; 

9.1.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 
Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo 
contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais 
previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao 
Contratante; 

9.1.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

9.1.9. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 
documentos relativos à execução do empreendimento. 

9.1.10. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 
bens de terceiros. 

9.1.11. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que 
for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

9.1.12. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos 
serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

9.1.13. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, 
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial 
descritivo ou instrumento congênere. 

9.1.14. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto 
na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do 
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

9.1.15. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, 
na contratação direta; 

9.1.16. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 
em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, 
bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 
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9.1.17. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 
116, parágrafo único); 

9.1.18. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 
do contrato; 

9.1.19. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 
não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 
algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.1.20. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança do Contratante. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 
 
10.1. A contratada ficará obrigada a cumprir todas as garantias constantes da proposta 
vencedora, além das previstas em Lei. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA– INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
(art. 92, XIV) 
 
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 

i) der causa à inexecução parcial do contrato; 

j) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração 
ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

k) der causa à inexecução total do contrato; 

l) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 
motivo justificado; 

m) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato; 

n) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

o) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

p) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as 
seguintes sanções: 
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V. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 

VI.Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas b, c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei); 

VII.Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas 
b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, 
da Lei) 

VIII. Multa: 

c) moratória de 0,5 % (cinco décimos por cento) sobre o valor contratual, por 
dia de atraso na prestação dos serviços, limitado a 30 (trinta) dias, 
ultrapassado os quais a CONTRATANTE deverá promover a rescisão do 
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, 
conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021; 

d) compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso 
de inexecução total do objeto; 

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º) 

11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa (art. 156, §7º). 

11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157) 

11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente 
(art. 156, §8º). 

11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 
recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data 
do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput 
e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de 
licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º) : 
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f) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
g) as peculiaridades do caso concreto; 
h) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
i) os danos que dela provierem para o Contratante; 
j) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 
lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159) 

11.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 
neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 
sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 
poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos 
os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160) 

11.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 
Executivo Federal. (Art. 161) 

11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

11.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de 
terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

11.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da NLLC, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

11.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

11.2.2. A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 
ensejará rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

11.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 
 
13.1. As despesas decorrentes com a execução deste Contrato correrão por conta da seguinte 

dotação orçamentária consignada no orçamento do exercício corrente: 
 

Estrutura Orçamentária 02.07.03 – ESTRADAS MUNICIPAIS 

Funcional-Programática 
04.122.0012.2033 – MANUTENÇÃO DAS ESTRADAS 
MUNICIPAIS 

Ficha 173 Categoria Econômica 3.3.90.30 

Fonte de Recursos 01   

 
Estrutura Orçamentária 02.07.03 – ESTRADAS MUNICIPAIS 

Funcional-Programática 
04.122.0012.2033 – MANUTENÇÃO DAS ESTRADAS 
MUNICIPAIS 

Ficha 175 Categoria Econômica 3.3.90.39 

Fonte de Recursos 01   

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 
 
14.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 14.133/2021, Decretos Municipais nº 08/2023, 12/2023 e o Código Civil 
Brasileiro ao presente Contrato e em especial aos seus casos omissos. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS ALTERAÇÕES 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 
Lei nº 14.133, de 2021. 

15.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado do contrato. 

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de 
justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do 
aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 
2021. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 
 
16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos termos e 

condições previstas na Lei nº 14.133/21. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO (art. 92, §1º) 
 
17.1. É eleito o Foro da Comarca de Pacaembu, Estado de São Paulo, para dirimir os litígios 

que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela 
conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/21.  

 
 
 
 
 

Flora Rica/SP, ___ de __________ de 2024. 
 
 
 

_________________________________ 
Prefeitura Municipal de Flora Rica 

CONTRATANTE 
Fabio Luiz Florentino de Faria 

Prefeito em Exercício 
 
 
 

_______________________________ 
************** 
CONTRATADA 

 
 

 
TESTEMUNHAS: 
 
 
 
____________________________________ 
Nome: 
RG. n.º: 
 
 
____________________________________ 
Nome: 
RG. n.º: 
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ANEXO VI 
 

ANEXO LC-01 - TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO (CONTRATOS) 
(REDAÇÃO DADA PELA RESOLUÇÃO Nº 11/2021) 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORA RICA-SP  
CONTRATADO: ___________________________________________ 
CONTRATO Nº (DE ORIGEM): XXX/2024 
 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para o fornecimento de peças e serviço de 
reparo e conserto de caminhão basculante de placa FRQ4298 pertencente a frota da prefeitura 
municipal de Flora Rica/SP, conforme especificações descritas no Anexo I (Termo de 
Referência) do Edital. 
 
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 
 
1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução 
contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São 
Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

 
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 

interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo 
Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 

 
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser 

tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, 
Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em 
conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, 
iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código 
de Processo Civil; 

 
d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados estão cadastradas no 

módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no 
Artigo 2º das Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” 
anexa(s); 

 
e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 

 
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

 
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 

 
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o 

direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 
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LOCAL e DATA: Flora Rica,*** de ****** de 2024 
 
 
AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 
Nome: Fabio Luiz Florentino de Faria 
Cargo: Prefeito em Exercício 
CPF: 230.640.348-12 
 
RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 
DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 
Nome: Fabio Luiz Florentino de Faria 
Cargo: Prefeito em Exercício 
CPF: 230.640.348-12 
Assinatura:  _______________________ 
 
RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 
Pelo contratante: 
Nome: Fabio Luiz Florentino de Faria 
Cargo: Prefeito em Exercício 
CPF: 230.640.348-12 
Assinatura:  ________________________ 
 
Pela contratada: 
Nome: ____________________________ 
Cargo: _____________ 
CPF: ________________ 
Assinatura:  _________________________ 
 
 
ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 
Nome: Fabio Luiz Florentino de Faria 
Cargo: Prefeito em Exercício 
CPF: 230.640.348-12 
Assinatura:  _________________________ 
 
 
GESTOR(ES) DO CONTRATO: 
Nome:  
Cargo:  
CPF:  
Assinatura: ___________________________ 
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DEMAIS RESPONSÁVEIS (*): 
Tipo de ato sob sua responsabilidade: Processo Licitatório 
Nome: Thiago Luiz Pigari 
Cargo: Pregoeiro 
CPF: 230.999.478-22 
Assinatura:  ____________________ 
 
 
 
(*) - O Termo de Ciência e Notificação e/ou Cadastro do(s) Responsável(is) deve identificar as 
pessoas físicas que tenham concorrido para a prática do ato jurídico,  na  condição  de  ordenador  
da  despesa;  de  partes  contratantes; de responsáveis por ações de acompanhamento, 
monitoramento e avaliação; de responsáveis por processos licitatórios; de responsáveis por 
prestações de contas; de responsáveis com atribuições previstas em atos legais ou 
administrativos e de interessados relacionados a processos de competência deste Tribunal. Na 
hipótese de prestações de contas, caso o signatário do parecer conclusivo seja distinto daqueles 
já arrolados como subscritores do Termo de Ciência e Notificação, será ele objeto de notificação 
específica. (inciso acrescido pela Resolução nº 11/2021) 
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ANEXO VII 

ANEXO LC-02 - DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCE-SP 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Flora Rica. 
CNPJ Nº: 44.925.279/0001-90 
CONTRATADA:  
CNPJ Nº: 
CONTRATO N° (DE ORIGEM):  
DATA DA ASSINATURA:  
VIGÊNCIA: 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para o fornecimento de peças e serviço de 
reparo e conserto de caminhão basculante de placa FRQ4298 pertencente a frota da prefeitura 
municipal de Flora Rica/SP, conforme especificações descritas no Anexo I (Termo de 
Referência) do Edital. 
VALOR (R$): 
 
 

Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas 

da Lei, que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, encontram-

se no respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de 

Contas do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados. 

 

Flora Rica/SP, ______ de ______________ de 2024. 
 
 
 

_________________________________ 
Fabio Luiz Florentino de Faria 

Prefeito em Exercício de Flora Rica 
E-mail: ************* 

CONTRATANTE 
 
 

_______________________________ 
*********** (nome) 
********* (cargo) 

E-mail: ************* 
CONTRATADA 

 
 

 
 

 


